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Submeto à apreciação desta ínclitâ Casa Legislativa, o incluso Projeto de [-ei Complementar

panr que trarnire em CIARÁTER DE URCÊNCIA visto que "Dispõe sobre o Consellro 'l'utelar, Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e o Fundo Municipal clos Direitos da Criança

e doAtlclescente nos tefinos previstos na Lei Fedcral n' 8.0(19 de l3 dejulho de 199(l - E:statu«r da C]rian\:a

edo AdolL.scente e na Constituição l.ederal de 1988. SUCRlll AtllA MUNICIPAL Dll ASSISTENC'l^

SOCI^L. TRz\B,ALl-lO. POBREZA E MtlI.HER. com basc na minuta da Secretaria Nacional clos l)ireitos da

Criança e dcr Adolescente como subsíditl c modelo para r.rs municípios, bern c,:t.tto cottsideratrdo a [,ci

Municipal n' I6l/2013.

A Prefeita Municipal de IUACIiÀO DO DAN'I AS em busca de cvidenciar o reconhecimento

aos proÍissionais que compoem o Conselho 'futelar. órgão pemanente e autônomo, irrgão integrante da

adrninistraçio pública, não jurisdicional, integrante do Sistema de Garantia de Dileitos da Criança e do

Adolescente, encarregado pela sociedadede zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.

definidos por lei, encanrirrha ao Poder t,egislativo a presente [,ei Cornplementar lcgitima o plcito pata a

esoolha dos 5 (cinco) menrbros, que serão escolhidos pela popLr lação local para mandatr.t dc 4 (quatro)anos.

i)e fc'rnrt ahrcviada seguenr as laztics que levarln'r tr cncaminlrar o presolte prr.ieLo o qual sc

r.spela a aprr'rvaçào da l'olma conlc, sc elrcontrâ. Auctlitanclo ter Iêito ili sucintàs e ltlndamelttitis

consideraçôcs acerca do presente Pro.ieto clc Lei Oonrplenrcnur. encrtninho para apreciação e votaçâo desta

ínclita Casa Legislativa. esperando que os ilustres Edis o acolharn, aprovando-o integralmente.

Riachão do Dantas/SE, 09 dc rnaço de 2023.

d'\il"t\
srivroNri ÂNDRÁDE llFIAs sILVA

PREF'EITA MUNICIPAL
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,IUSTIFICATIVA.A.O PITOJETO DE LT'I C-OMPLEMENTAR

Nobres Vereadores;

Eis as razões do Projeto:

O projeto serve para legitimar o processo de escolha dos membros que compoe o Conselho

Tutelar no municipio de Riachão do Dantas/SE.

Todas as normaativas sobre o procedimento eletivo dos conselheiros estão descritos no presente

projeto, desde a fase de inscrição a atuâção do mesmo após a posse dos tnembros eleitos.

De maneira clara e sintética justifica-se pelo melhor aproveitamento e desenvolvimento dos

protissionais do pleito em vogâ.

Seldo o acessg a informação urn direito fundamental garantido aos cidaclãos. nada mais jtrsto

que prover o reConhecimento desta importante ferramenta que beneficiará toda a sociedade liachãoense' em

especial a salvaguarda das crianças e adolescentes.

Ante essa realida6e, resta salientar que o presente documento elucida sobre fundos, prestação de

contas, nreios de atuação, fiscalização e até penalizagão se nececessário for'

Diante exposto, espera-se que os nobres pares desse colendo Poder Legislativo aprovem o

presente Proieto de Lei com urgência.

Gabinete da Prel'eita Municipal de Riachão do Dantas' Estado de Sergipe' em

09 de março de 2023'
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Dispõe sobre o Conselho 'futclar. Corrsclho lvlunicipal

tlos Direitos da C'riança e do Aclolescente - CMDCA c

o Fundo Municipal dos Dircitos da Criança e do

Adolescente nos termos previstos na Lei Federal no

8.069 de l3 de julho de 1990 - Estatuto da Cliança edo

Adolescente e na Constituição Federal de 1988.

SECRFTARIA MUNICIPAL DE ASSIS'IÊN('IA

SOCIAL, TRABALIIO. POBRIIZA E MUI-IIER, cotn

base na nrinuta dâ Seclctariâ Nacional dtls Direitos da

Criança e do Adolescente como subsídio e modelo para

os urunicípios. bem conro considerando a Lei Municipal

n' 163i2() I -1.

,4 PREFEITÁ DO,I,ITINICiPIO DE RI,4CHliO DO D,.1N7'ÁS:

F-aço saber que a Cârrrala Municipal aprovou e que cu sanciono a seguitrlc Lei Colnplelnentar

T|TUl,O I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINAI{ES

Arl. l'. Estâ Lei dispõe sobre o Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dtr

Adolescente.- CMDCA e institui o l-'undo Municipal dos Direitos da Criança e o Adolescente nos ternlos

previstos na Lei liederal n" 8.069 de l3 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolesccnte e na

Constituição Federal de 1998.

CAPÍTULO I
IX) CONSELHO TTITELAR

Art. 2'. O Conselho Tutelar e írrgÍio pcrmanente e autônomo. não .iurisdicional. integrante do

Sistema flc Carantia de Direitos da Critnça c do Adolescentt'. ertcat'rcgado pela sc,ciedadede zelar pelo

cumprimento dos direitos da criançs e do adolescente. deÍlnidos na Lei n" 8.069.de 1990 - Flstatr-rto da

Criança e do Adolescente e na Constituiçã(l Federal de 1988.

Art.3". O Conselho 'l'utelar é tirgão integrante da adrninistlação pública. corlpostcr de 5 (cincô)

rnenrbros. escolhidos pela populaçâo local para mandato de 4 (quatro) anos. permitida a recondução.

mediante novo processo de escolha. em igualdade de condições coln os demais candidatos.

Art. {". Para cada conselirciro harcrii | (utnlsuplentc.
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Art. 5". O Conselho Municipal dos Dircitos da Criança c dtr lescc orgao

ot

EM SESSÃO O NÁRIO

I1',l un ic ipal que oceo
Conselho Tutelal estiver vinculado para fins adrn inistrativos poderão sugerir ao CheÍ'e do Poder Executivo

e ao Poder Legislativo local, criação de novos conselhos tutelares neste município.

Paragrafo Único. Fica especificado que a criação de outro conselho tutelar será meiliante a
necessidade apresentada por diagnóstico situacional da política de atendimento à criança c ao aclolescente

no município. benr como o indice populacional.

Art. 6". (labe ao Poder I\ecLrtivo clelinil a rirea de atuaçiio do Clonselho'l utelal deste nrunicípio

CAPITULo II
DO FI.]NCIONAMENTO DO C()NSELHO TUTELAR

Art. 7' Constará da lei orçomentária municipal previsão dos recursos necessáfios ao pleno

füncionamento do Corrselho Tutelar e à capacitação e Íbrmação ctrntinuada de seus nrembros.devendo ser

assegurado:

I - estrutura t'isica;

ll - recursos humanos de apoio:

lll - rneios de comunicação e informática;

IV - meios de transporte.

Parágrafo único. As dotações orçamentárias previsttrs r)o caput deste artigo são de execução

obrigatória.

Art. 8". O Consclho 'l'utelar dcverá Ílncionar cnr local de tãcil accsso, prelbrenc iahnente já

constituído como referência à população. garantindo a acessitrilidade à pessoa corn deÍlciênciae o

atendirnento individualizado a criança, ao adolescente e a tànrília.

§ l'. O horário de atendirnento do Consclho Tutelar destc rnunicípio é das 8:00 as l8h: horas,nos

dias ureis.

§ 2'. Os conselheiros tutelares deverão cumprir jornada de trabalho de 40 horas semanais, sem

prejuízo dos plantões em regime de sobreaviso.

Art.9'A sede do Conselho Tutelal deverá oferecer espaçro físico e instalações que permitamo

adequado desempcnho das atribuições dos rnerrbros do rel'crido órgào colegiado e o acollrimcrrto ao

público. corn sala rcservada para o atendimento à criança e â() âdolescente ea Íarnília.

Art. I1". Cabe ao Poder Executivr) rnLrnicipal Íirrrrecer ao C'onselho 'l"utclar os nteic's necess/tt'iospara

registro e sistenratizaçâo de inÍirlrnações relativas às denrandas e tleljciências na estruturade aterldinlento à

populaçào inÍànto-juvenil local. devendo pârâ tanto utilizar o Sistcma de lnÍbrmação para a lnlância e

Art. 10" Cabe ao Poder Executivo rlunicipal providenciar sede própria. teleÍbne lixo e tn(rvel,

veículo de uso exclusivo, cornprrtador cotn accsso à internct c dcrrrais recursos ntateriais necessiit ios ao

eletivo tuncionamento do Consclho'l'utclar.
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Adolescência - SIPIA - ou cquivalente.

CAPITT]LO III
DA IiEMUNEnAÇÃO E DOS t)iltEtTOS SOCIATS DOS MEMBROS DO C()NSELItO

I'TII'ELAI{

Art. 12. Ficarrr Criados na Administlaçio Cerrtralizada 5 (cincr.l) cargos de assessor cspccial, a sercm

providos pelo exercício de função de conÍiança popular, denonrinados Clonselheiros Tutelntcs, eleitos por

voto universal e fàcultativo dos cidadãos riachãocnses.

§ l'. Os cargos eÍbtivos, retêridos nesse artigo e arrolados no quadro abaixo. passâm a ter como base para

o seu vencimento o Quadro de Vencimentos dos Cargos de Provimento enr Comissão.

Quantidade
05

Denominação:

CONSELHEIRO
l'Ll'ItrLAIt

Nível de Vencimento:

I.A

§ 2'. O reajuste da remuneração do conselheiro tutelar dar-se-á na nlesma data e em igualtlade com os

demais servidores públicos deste municÍpio.

,\r't. 13. E assegulado aos rnerrbros tlo Conselho Tutelar o dileito a

I -cobertura previdenciária;

Il- gozo de férias anuais remuneradas. acrescidas de l/3 (um terço) do valor da remuneraçãomensal;

Ill- licença-maternidade;

IV- licença-paternidade;

V- gratifi cação natalina.

VI - indenização (d iárias);

VII - afastamento (por motivo de descanso anual; gestante, lactante ou adotante: paternidade; para

tratamento de saúde).

§l'- No caso do inciso IV. os valores das idenizações, assirn conro as condições para sua concessão.

serào estabelecidas enr regulamento pela Prelcitura Municipal dc ltiachão do Dantas.

§2'- E vedado o cxercício de qurklucr atividâde remuneracla tlurante a licença plevista nos ineisos

lll. lV, VII desse artigo. sob pena de cassação da licença e destituição do urandato. conlirrrne o Regimento

lnterno do Conselho 'l'utelar.

§3'- No caso do inciso Vll, quanto ao afastamento d,.' saúde. o afastanrento será por prazo

determinado, prescrito pelo médico da rede de saúde pública (SUS), devendo a comunicação ser

encaminhada previamente ao CMDCA c ao órgão da administração pública a que estiver vinculado.

Art, l;í. O Cônselheiro Tutelaf podcr.i auscntar-se do selviço scm qualquer pre.iuizo :

HR

Por I (unr) dia para doar sangue;
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Por 2(dois) diâs consecutivos por fàlecinrento de irrlão:
Por 7(sete) dias consecutivos em razão de :

Parágrafo úttico. Outros direitos sociais e beneficios poder'âo ser asseguraclos aos menrbros clo
Conselho 1'utelar, por meio de alterações nesta Lei.

C]APÍTIJL() IV
DAS EXIGÊNCIAS PARA CANDIDATURA A MEMI]RO DO CONSEI,HO TUTELAR

Art. 15. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serâo exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
Il - idade superior a vinte c um cnos;
lll - residir e possuir dornicílio eleitoral há mais de dois anos no rnunicípio;
lV - estar no pleno gozo dos dir.eitos políticos;
V- possuir ensino médio complcto:
Vl - não ter sof'rido, nos «rito anos ânt!'riorcs à datâ de registto de candidatura, penalidac.lc dcper6a ou

cassação de mandato de conselheiro tutelar. de conselheiro dos direitos da criançae do adolescente ou cle
cargo eletivo;

VII - não ter sido condenado, em decisão transitada ernj u Igado ou proferida por órgão.iudicialcolegiado.
até o transcurso da reahilitação crirninal;

VIll- comprovar tbrmação técnica em informática básica

§ l' O preenchimento dos requisitos exigidos dos candidatos ao Conselho Tutelar deverá ser
verificado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2'O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesoente deverá clar ciência aos
candidatos habilitados sobre as condutas permitidas e vedadas e sobre as sanções nos casos de
descumprimento das regras da campanha.

Art. 16. O pedido de impugnação dc candidatura ao Consellro 'l'utelar. deviclanrente I'undamentado.
p«rderá ser I'eito por qualquel cidadão" organização da socir,.tlade civil ou peloN4inistério l)úblico ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesoente.

Art. 17. A violaçãodas rcgras de campanha sujcita os candidatos responsáveis
ou beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou do dipbma.

Art. l8' A habilitaçâo de consellteiro tutelar titulâr para participar do processo de escolha
subsequente não autoriza seu alastamento do Conselho Tutelar lxra realizar campanha.

lt-
III -

CAPI'fT]t,() V

a) casamento;

b) iàlecimento do cônjuge. companheiro. pais. Íilhos;
c) para atender a convocação juclicial enquanto a tnesmâ pcrdurar.
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DAS ATIIII}T]I(,'oES I)OS NIENII-II{OS I)() CONSELIIO T'IITELAR

Art. 19. São atribuiçôes dos rnernbros do Consclho Tutelar são aquclas plevistas no arligol36.da
Lei n" 8.069. de 1990 - Estatuto da Cliança e do Adolescente. ( atualizado pela Lei n" 14.344, de 2022)

Vigência.

Parágrafo único. Não é atribuição dos conselheiros tutelares:

l - realizar transporte de criança e adolescente, para entregá-lo à sua família neste ou emoutro

município;

II - transportar adolescente para unidade de cumprimento de medida socioeducaÍiva;

III - transportar criança e adolescentc pa[a o atendimento err hospital;

IV- transportar criança e adolescentc para atendimento.iunto ao serviço de Escuta Qualificada ou par a

emissào de documento. registro de nâscimenlo. carteira de identidade;

V - atuar como porteiro ern eventos, f'estas, shows, bares, boates, para auÍbrir idade de quemadentra

no local;

VI - acompanhar visita assistida dos çrais aos filhos;

VII - realizar do trabalho de investigação policial:
Vlll - realizar blitz em bares e boates.

Art. 20. As medidas de proteção à criança e ao adolescente, tonradas por conselheiro tutelar durante

o plantão em regime de sobreaviso, deverão serconrunicadas ao colegiado no prirneirodia útil subsequente.

para ratificação ou retiÍicação do ato.

Art. 21. É vedado aos membros do C'onselho Tutclar executar scrviços e programas de atendimento,

os quais devern ser recluisitados aos (rrgãos encarregados da execução de políticas pírblicas e dos serviços.

Art. 22. O Consclho Tutelal' no atendinrcl]to de crianças c adolesccntes indigenas podcrá subnreter

o caso à análise prévia de antropólogos, r'cpresentântes cla liunriação Nacitual do índio - l'UNAI - e/ou

outros órgãos Í-ederais t.ru da sociedade civil especializados, devendo quando da aplicração de medidas

de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em considcração e respeitar a identidade social de

seu grupo. sua cultura. costumes. tradições e lidelanças. bem conro suas instiluições. desde que

compatíveis com os direitos Íundarnentais reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na

Consrituiçào Federal.

Art.23. O Conselho Tutelar na aplicação das medidas de proteção previstas nesla Lei nrunicipal e

na Lei no 8.069, de l3 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, nas questões especíÍicas

que envolvam crianças c adolescentes oriurrdas de Povos e Contunidades Tradicionais dcverá considerar

as garantias jurídicas presentes na legislação especíÍica dos Povos e Comunidades 
-fradicionais, 

assirn

como a autodetelminação, asculturas. os costumes. os valores. as lbrnras de organização social. as línguas

e as tradições.

Art.24. O Conselho '['utelar na aplicaçIo dc mcdida protetiva de atàstamento da criança outlo

adolescente do convívio Íàntiliar. dcvcr'á conrunicar inrcdiatanrente o làto ao \4inistério Pírblieo.

prestando-lhe inlbrrnações e as providências tomadas para u orientação, o apoio e a prontoção social da

rràri
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Art. 25. As deoisões do Conselho Tutelar serão por nraioria sirnples de votos dos menrbros do

referido órgão colegiado.

Art.26. As decisões do Conselho 'f ute lar Íirndamentadas nas suas atribuições previstas nestalei e na

Lei n'8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. obedecidas as Íbrmalidades legais. têm

elicácia plena e execuçào irncdiata.

Art.27. As decisões do Conselho'futelar somente poderão ser revistas pela autoridadc judiciária

mediante provocação do Ministério Público ou da parte que tenha legítimo inleresse.

Art. 28, O Conselho 'l'utelar é um órgão autônomo com relação ao exercício de suas atribuições e

competências previstas nesta Lei e na Lei n" 8.069, de 1990 - Estatuto da Criançae do Adolescente.

Art. 29. ,As atribuições dos membros do Conselho Tutelar são previstas nesta [.ei, vedado scr

instituídas novas alribuições em regirnentrr interno ou ern atos administlativos semelhante dequaisquer

oulras autoridades.

Art.30. E vedado atribuir aos rlernbros do Conselho'futelar funções administrativas e ordenação

de recursos para o tuncionamento do Conselho Tutelar.

Art. 31. E vedado o exercício das atribuições inerentes aos membros do Conselho Tulelar por

pessoâs estranhas à instinrição ou que não tenlram sido escolhidas pela comunidade. sobpena de nulidade

do ato praticado.

-A.rt. 32. O Conselho Tutelar deverá rnanter relação de parceria corn o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos Municipais deliberativos de políticaspúblicas,

essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de prornoção, proteção, deÍ'esae garantia dos direitos

das crianças e dos adolescentes.

Art. 33. Os membros do Conselho 'l utelar devcrão participar do processo de elaboraç:ão de sua

proposta orçamentária. ohservados os Iimitss r'statlelecidos na Lei de Diretriz Orçarrentâr'iar.1o município.

CAPÍTT]LO VI

DO REGIIVlENTO INI'ERNO DO CONSELHO'I'I-ITELAR

Art. 34. Compete aos rnembros do Conselho lutelar elaborar seu regimento interuo. em

conformidade corn as disposições previstâs nesta [-ei, na Lei no 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente e nas Resoluções publicadas pelo Conselho Nacional dos Direitos daCriança e do Adolescente

- Conanda.

Art.35. A rninuta do regimento interno do Conselho Tutelar deverá ser encarninhada ao órgão

nrunicipal a qual o referido órgão estiver vinculado para fins administrativos e ao Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, sendo-lhcs Íàcultado o env io de propostasde ahelação.

DE
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CAPiTUI,O vII
DO ATENDIMENTo ITEALIZADO EN{ TIE(;IMF], SOI}RIiAVISo

Art.36. O atendirnento realizado por rnembro do Conselho 'I'utelar no período noturno nos dias

uteis. nos Ílnais de semana e leriados será na I'onna do regime de sobreaviso.

§ l'Considera-se regime de sobreaviso ajornada dc trabalho em clue o membro do Cortsellro T uteltr

pemraneça de prontidão, por meio de telelbne móvel, aguardando a qualquermomento o chamado para

atender os casos de sua competência. cumprindo. em qualquer caso. jornada diária não excedente a 08

(oit(, h0ras.

Art. 37. Todos os mernbros clo Consclho T utelar dcvcr'ão curmprir à utesma carga horária semanal

de trabalho, bem como a idênticos períodos etn regime de sohreaviso.

Art.38. A Secrctâria Municipnl de Assistência Social disponibilizará todo o stlpone estruttlral çonlo

t.ranspoÍtes e outros que se Íàçam necessários para assegural'o pleno funcionamettto dos plantões, cm

regirne de sobreaviscr.

CAPiTLILO VIII
DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS MEMBIIOS DO CONSELHO

Tt,TELAR

Art.39. Os Conselhos dos Dircitos da C'riança c do Adolcscenle das três cslêras lederativas poderão

definir, anualmente, percentual de recursos dos Fundos a sercm aplicados na formação e capacitação

conlinuada dos ntembros do Conselho Tutelar.

Art.40, A f'unção de rnerrbro rJo Clonselho 'l'utelar exige detlicaçâo exclttsiva, vcdado o exercloiL)

concomitante de qualquer outra atividade p[rblica ou privada relnunerada.

Parágrafo único. Não constitui acúmulo de função. para os efeitos deste artigo, as atividades

exerci{as sem remuneração enr entidade associativa e Fóruns. desde que não acarretem prejuízo ao

cumprimento dajornada de trabalho e ao regime de sobreaviso.

^rt, 
,í1, O exercício efetivo da lirnção de nrernbro do Conselho 

-lutclâr constituirá serviço público

relcvante c estabelecerá presunção tle idonç'idadc rnoral.

Art. {2. Aplica-se ao Consclho'luLclar a regla de conrpctôncia collsta,rlc dr-r artigo 147 da l-ei n''

8.069. de 1990 - Estatuto da Criança c do Adolescente.

CAPÍTULO IX
DO PI{OCESSO PARA A I,SCOLI.IA DOS MEN,{BITOS D0 CONSDLHO TUTELAR

DTDE

Art. 43. O proccsso para a escolha dos nrcrnbros do Clonselho 'l utelar será realizado stlb a
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a fiscalização clorcsponsabilidàde do Conselho Murticipal dos Dircitos da Cri

Ministério Público.

Art.44. Os membros do Conse lho 'lutelar serão escolhidos por sufrágio univcrsal. mediante voto

direto. secreto e facultativo dos eleitores do ntunicípio.

Art.45. O processo de cscolha clos nrembrcls do Conselho Tutelar ocorrerá no prinleiro tionringo do

mês de oulubro do ano subsequenle ao da cleição presidencial.

Parágrafo único. A posse dos couselheiros tutelares ocorrerá no dia l0 de janeiro do ano

subsequente ao processo de escolha.

Art.46. No processo de escollra dos rrrembros do Conselho 'l'utelar, é vedado ao candidato doar,

oÍbrecer. prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza. inclusive brindes

de pequeno valor.

Art. rl7. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente cotn o apoio do Poder'

Executivo deverá solicitar junto a Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas eletrônicas, a listagern dos

elei«lres e apoio técnico necessário. para realização do plocesso dc escolha dosnrembros do Conselhtt

l utelar.

Parágrafo único. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar poderá ser realizado

utilizando cédulas de votação de papel a serem depositadas em urnas! caso não tenha sido otlnccdido o

empréstimo de urnas eletrônicas pela Justiça Eleitoral.

CAPÍTULO X

DA DIVULGAÇÃO NO PNOCTSSO DE ESCOT,HA DOS MEMBROS DO CONSEL}IO
TUTELAR

Art..l8. As emissoras de rá<jio e dc telcvisão deste nrunicípio poderão divulgar, em rede. inserções

sobre o processo de escolha dos ntetnbros do Clonselho 'l'utelar.

§ l. As inserções sobre o proccsso tle cscolha dos nrembros do Conselho 'lutelar serão elaboradas

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Âdolescente, tendo por objetivo infortnar a

população sobre a data cla realização da eleição, da inrportância do Conselho 'futelar, da inrportância da

participação da comunidade na escolha dos caudidatose estinrular o cttmparecimento dos eleitores às urnas

no dia da votação.

Art.49. É facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão. de debates e enlrevistas com

os candidatos a membros do Conselho 1'utelar. representantes do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente. com especialistas. com representantes do Ministério Público' do Poder

Judiciário. dos Fóruns e demais integrantcs do Sistema de Carantia tlos Dircitos da Criança e do

Adolescente.

('AI't't t.ll.() xt
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DA COMISSÃO ESPECIAL ENCARIII,GADA I) ITEA ZAII O PR CESSO I)E
ESCOLHAI)OS MEMBIIOS Do CONSELHo I'TJTELAII

Art.50. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá criar por meiode

resolução uma Comissâo Especial, cornposta paritariamente por conselheiros representantes do Poder

Executivo e representantcs das olganizações da sociedade civil. paralealizar o processo de escolha dos

rnembros do Conselho Tutelar.

Art.5l, A resolução do Consellro Municipal dos Direitos tia C'riança e do Adolescente quc criara
Comissâo Especial eucarregada dc realizar o processo dc cscolha dos menrbros do Conselhol-utelal deverá

dispor sobre as atribuições da ret'eritla Conrissão.

Art.52, O processo de escolha dos mcmbros do Conselho Tutelar iniciar-se-á conr a puhlicação pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do edital de convocação dos candidatos a

tàzer a inscrição, corn antecedência mínima de seis meses antesdo término do mandato dos cc.rnselheiros

tutelâres que estão no exercício da Íünçào.

Art,53. O edital publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Âdolescente
cttnv0cando os pretendentes a metnbros do Clonselho Tutelar a fàzer a inscrição, deverá conter:

| - o calendário corn as datas c os prazos para registro de canclidaturas, impugnações, reoursose outras

Íàscs do processo de cscolha dos rncnrtrros do Conselho'l\rtelar;
Il - a docurnentação exigida dos candidatos;

Ill- as regras da campanha, contendo as condutas pernritidas c vedadas aos candidatos;
IV - as sanções prcvistas para o dcscumprimento das regras da campanha;

Parágrafo único. O cdittrl do plocesso de escolha dos mernbros do Consellro 'lutelar não podc.ráexigir

dos pretendentes requisitos adicionais aos previstos nesta Lei e no artigo 132 da Lei n"8.069. de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art.54. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedirá instruçõcs gerais

para o processo de escolha dos mernbros do Conselho Tutelar com base nesta Lei, na Lei n" 8.069, de 1990

- Esratuto da Criança e do Adolescente e nas Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente - Conanda.

Art.55. O reprcsentante do Ministério Público com aluaçã() nesta Comarca deverá ser notificado.
de todas as reuniões e das delibelaçties realizadas pela Cornissão l:spec ia le ncalregatla cle realizar o

pr«rcesso de escolha dos nrembros do Conselho 'l'utelar.

Art, 56. A inscrição dos candidatos a rnenrbros clo Clonselho'futelar é gratuita. vedada cobrança de

taxa.

Art. 57, O conselheiro tutelâr cândidab no processo escolha subsequentc não poderá atàstar-se do

cargo no Conselho Tutelar.

--ô--

Art. 58. As candidaturas dos pretcndentes a nrembros do Conselho 'l'utelar dcverão ser individuais.

rÉ
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vedada composição de chapas

Parágrafo único. A divulgação da campanha nas redes socais, irrternet. distribuição de

santinhos ou panÍIetos com a foto ou o núnrero de 2, 3 ou mais candidatos não caracteriza composição de

chapa. mas sim, parte da divulgaçãr-r da campanha e do processo de escolha dos membros do Conselho

Tutelar.

Art.59. O eleitor poderá votar solrcnte enr um cândidato ao Conselhô Tutelar.

Art.60. A veiculação de propaganda da carnpanha dos candidatos ao Conselho Tutelar somente será

permitida após a publicação pelo Consclho MLrnicipal ou Distrital clos Dirctos daCriança e do Adolescentc,

da lelação oficial dos candidatos habilitados.

Art.6l. Os cinco candidstos rnais votados serão diplomados conselheiros tutelares titulares. sendtr

considerados suplentes os demais pretendentes, em ordem decrescente de votação.

Art.62. No caso de candidatos corn igual número de votos ao Conselho Tutelar, ser'á utilizado,para

eÍbito de desempate, o critério da idatle rnais elevada.

Art. 63. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá garantir a

divulgação do processo cle escolha dos membros do Conselho Tutelar. por meio de:

Ârt, 67. Decididas as eventuais irnpugnaçôes ou, na inexistência destas. o Conselho Municipaldos

Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o resultado final do processo de escolha,conr a divulgaçâo

dos nomes dos candidatos eleitos ao ('«rnselho'futelar c dos suplentes listados em ordem decrcscente dc

votação.

Art.68. O candidato escolhido ao Consclho 'lirtelal dever'á apresentar, no ato cie sua posse.

declaração de seus bens e prestar corrr prr''rn isso de desempenhar', com retidão, as lunções docrirgo e dc

cunrplir a Constituiçâo e as leis.

sôlrt

I - publicação oficial do edital para registro de candidaturas;

Il - afixaçâo do edital em locais de amplo acesso ao público:

lll ampla divulgação do edital:

Art. 64. No dia da votaçâo é veda(lo ao candidato ao Conselho Tutelar realizar campanha. patrocinar'

transporte de eleitores, boca de urna e disn'ibuição de santinhos.

Art. 65. O pcdido dc impugrração de candidatura ao Conselho 
-l utelar ern razào do rrão

preenchirnento dos requisitos legais ou da prática de condutas vedadas será têitojunto à Cornissão Lspecial

prevista criada para realizar o processo de escolha. assegurado o direito aocontraditório e ampla defesa.

Art, ó6. Veriticada qualquer urna das vedações previstas nos artigos 56 e 60 desta Lei, o candidato

será impugnado, mediante deliberaçâo da Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, assegurado o direito ao contraditório e ampla delêsa.



APROVADO EM SESSÃO

OE

CAPÍTUL() XIÍ
I)O IMPEI)IMIINTO DI.] ATTIAR NO MI.ISMO CONSELTI() TTITEI,AIT

Art.69. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascenderrtes e descendentes.

sogro e genro ou nora. irmãos. cunhados. durante o cunhadio. tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e

enteado.

Parágrafo único. Serrdo escolhidos dois ou mais candidatos nos ierrnos do caput deste artigo,será

empossado como conselheiro tutelâr titular, aquele que tiver obtido maior votação.

CAPÍTULO XtII
DA VACÂNCrA E CONVOCAÇÃO OO SUpr-BXrE

Art. 70. Entre outras causas cstabelec idas ncsta Lei. a vacância no Conselho 'futelar decolreliide:

l- r'enúncia:
ll - posse em outro cargo. cnrprego ou Íunção pública ou privacla remunerada;
lll - aplicaçâo da sançâo adnrinistrativa dc destituição da lirnção;
IV -condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime ou ato deirnprobidade

adrlinlstrativa que comprometa a sua idoneidade rnoral:
V- Que venha a transÍêrir sua residencia para tbra do municipio de Riachão do Dantas;
Vl- Ausentar-se, injustiÍicadamente do trabalho e/ou plantão por 03 (três)vczes consecutivos ou 05

(cinco)dias altemados, no mesmo mandato./ e

VII - falecirrento.

Art. 71. Ocorrendo vacância ou afastamento de conselheiro tutelar titular. o suplente, deveráser

convocado para regularizar a composição do referido órgão colegiado.

§ 1". Os suplentes do Consellro Tutelar serão convocados de acordo com a ordem decrescentede votação.

§ 2'. No caso da inexistência de suplentcs. o Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos daCriança

e do Adolescente deverá realizar o processo dc escolha suplententar.

Art. 72. Convocar-se-ão os suplentes de Conselheiros ftltelares nos seguintes casos:

I.durante Íêrias do titular:

II. quando as licensas a quem fazem jus os titulares excederem 20 lvinte) dias;

III. na ipotese de afastamento não remunerado previsto em Lei;

IV. no caso de renuncia do Conselheiro l'utelar:

§ l" O suplente de Conselheiro Tutelar receberá a lernuneração e os direitos decorrentes do exercícicr

do cargo. quando substituir o titular do Corrsclho;

DE
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§2o A convocaçâo do suplente obedecerá estritanlente à ordern resultante da eição

CAPITTILO XIV

DOS I)I'VII,ITES IX) CONSELHIiIITO TTÍTELAR

Art. 73. Sâo deveres rlo consclhciro lLttcllr:

I - rnanter ilibada conduta pública e particular:
ll - zclar pelo prestígio da instituiçào. por suàs prerrogativas c pela d ign idadc de suas funções:
III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos. submetendo sua manifestação

à deliberação do colegiado;
lV - obedecer aos prazos regimentais para suas manil'estações e demais atribuições;
V- comparecer às sessões delibcrativas do Consellro Tutelar e do Conselho Municipal ou Distrital dos

Direitos da Criança e do Adolescente. contbrme dispuser o Regimento Interno;
VI- desempenhar. com zelo. presteza e dedicação as suas funções;
VII- declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
Vlll- cumprir as resoluções e lecornendações estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente - Conanda:
IX- adotar, nos limites de suas atribuições, as mediclas cabívcis em Íàce de irregularidade no

atendimento a crianças. adolescentes e tàmilias de que tenha conhecimento;
X- rratar corn urtranidade os interessados. testenrunl'|âs, Í'uncionários c auxiliares do Conselho'l'utelar e

dos denrais integrantes do Sistema de Garantia dos [)ireitns da Criançae do Adolcscente:
Xl- residir no ânrbitcr territoriul de utuaçito do Conselho Tutclar deste nrunicípio;
Xll- prestar informações solicitadas pelas autoridades pÍrhlicas e pessoas clue tenharn legitimo interesse

no caso. obserryado o disposto rresta Lei d o artigo I 7, da Lei n" 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente; XIll- identificar-se nas manifêstações funcionais:

XIV- aterrder aos interessados. a qualquer momento. nos casos urgentes.

Parágrafo único. Em qualquer caso. a atuação do conselheiro tutelar deve ser voltada à defesae

promoção de todos os direitos f-undamentais de que crianças e adolescentes são titulares. com a estrita

observância das normas e princípios detlnidos rresta Lei, na Lei n" 8.069, de I 990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente e na Constituição Federal.

('APITtll.o xV

DAS PnOrBIÇOES IN!:,nEN'üiS AO EXERCiCIO l)A F UN(lÃO DE NIElvlBRo
c()NSltLHo't'trTul,All

Art.74. Para flns desta Lei, sào proibições inerentes ao exercÍcio da função de membro do Conselho

Tutelar:

t- exercer a Í'unção de lorma a auferir, direta ou indirelarnente" qualquer vantagem pessoal.

econômica ou não. para si ou para outrern;

|tR
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ll - r'cceber. erl razão dtt calgo. honoriilios. gratillcaçõcs. cLrstas n'tolu tos:

III - violar sigilo em relaçâo aos casos analisados pelo Consclho 'Iutelar;

IV - recusar e omitir a prestar atendintento;

V- exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições especíllcas;

VI-não comparecer reiteradamente nos lrorários de t'uncionamento do Conselho Tutelar e.deixar de
realizar o atendimento durante o regime de sobreaviso;

Vl- ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, ressalvado os casospara realização
de atividades externas deÍinidas pelo colegiado ou por necessidade rto serviço;

Vll- delegar a pessoa que nào sr'ja nrembro do Consclho Tutelar o desempenho dasarr.ibLr ições
de sua responsabilidade;

Vlll- aplicar medidas a crianças. adolescentes, pais ou responsável sem a prévia deliberação do
colegiado. ressalvado as situações cnrergenciais. ou por ocasiào do âtcndimento durante il plantão de
sobreav iso:

lX- aplicar medida de proteção contrariando decisão colegiada dos membros do Conselho'l'ule lar

X- utilizar a sede do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral ou para o exercício dequalquer
ativ idade político-partidária.

§ 1". A sanção aplicada nos casos previstos nos incisos I ao XI deste artigo deverá ser precedida de
processo adrninistrativo. assegurado ao conselheiro tutelar o direito ao contraditório c a arnpla 6efosa.

Art. 75. O exercício da autonornia do Conselho'l'utelar nào isenm seus mernbros de responderem
pelas obrigações funcionais e adnr in istrativas.iunto ao órgão nrunicipal ao quâl estão vinculados.

CAPiTULo xVI

DOS IMPEDIMENTOS DOS MEMBROS D0 CONSELHO TTITELAR

Art. 76. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar c caso quando:

I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou conrpanheira. parente em linha reta ou.na
colateral, até o terceiro grau. seja o parentesco natural, civil ou clecorrentc de união estável;

ll - Íbr amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das paícs intcressadas;

lÍl - algum dos interessados ftrr creclor ou clcvcclor do Consclhciro 'l'utelar, cle seu cônjure oude parentes
destes. em linha reta tlu na colatcral ató o tcrcciro grau seja o parenrcsco natural. c ivil oLl decorrente cie união
estável:

OEB'
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lV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos intere

l'arágrafo único. O itnpedirnento tambérn podcr'á sel tlcclar.lrdo por rnotivo de lirro íntirno.

CAPiTUL() XVII

DO CONSELIIEII{O TUTELAR FILTADO A PARTIDo POLiTICO

Art,77.O conselheiro tutelar filiado a partido político que Í'or candidato nas eleições proporcionais
ou rnajoritárias realizadas pela Justiça Flleitoral. dcverii dcsincompatibilizar-se da Íünção nos prazos
pr evist()s na legislaçào eleitoral.

§ 1". Durante o período de desincompatibilização previsto Do caput deste artigo, o conselheirotutelar
não será remunerado.

§ 2'. Nos casos de desincornpatibilização de conselheiro tutelar nos termos previstos no caput deste
artigo, o suplente imediato deverá ser convocado para assumir a função.

CAPÍTULO XVIII

DO CONTROLE, FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÂO INTERNA DO CONSELHO
TUTELAR

Art. 78. Fica criada a Comissào de Etica do Conselho I'utelar.

Art. 79. A comissão de Etica é o órgão de controle sobre o Í'uncionamento do conselho tutelar;

Art. 80. A Comissão de Ética será compostâ por 2(dois) Conselheiros Tutelares, pelo gestor da
Secretaria de Assistência Social e por 3(três) representantes do Conselho Municipal dos Direitos dã Criança
e do Adolescente.

Art.8l. - Compete a Comissão dc Ética:
I.Fiscalizat o culnpritrcnto do horlu'io dos Conselhciros Tutclares, o regime de trahalho. a ftlrma {c.

plantão. de modo que cornpatihilize o arendirnenro à população24 horas por dia:
ll. F'iscalizar o regime de rrabalho e a eÍêtividade dos Couselheiros I'utelarest

^ I.!l lnstaurar o processo cle sindicancia pâra apur.ll cventual lalta grave cometida por unt
Conselheiro Tutelar no desempenho dc suas tirnções;

IV. Emitir parecer conclusivo nas sindicancias instauraclas e notificar o Conselheiro Tutelar
indiciado de sua decisão:

V. Remeter ao Prcl'eito Municipal, em reexanre necessário, sua decisão t-undamenta6a.

CAPITULO XIX
I)O PROCESSO t)TSCIPI,TNAR

2
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Art.82. Compete à Comissão de Etica instaurar sindicanci à para a UTAT C\ C ual Íalta gravc cornctida
por Conselheiro Tutelar no exercício de sua ÍLnção.

Art,83. Constitui Ialta grave:

l. usar de sua função em beneficio proprio;

IL romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelardo qual faz parte;

III. exceder-se no exercício da sua função de odo a exorbitar sua competência, abusando da
autoridade que lhe l'oi conferida:

IV. recusar-se a prestar atendiÍnento;

V. aplicar medida de pruteção sem a decisão do Conselho Tutelar do qual faz parte;

VI. omitir-se quanto ao exercício cle suas atribuições:

Vll. deixar de comparecer ao hor'ário de trabalho estabelecido:

VIll. exercer outra atividade inconrpaível corl a qual foi eleilo;

Àrt, 84, Constatada r Íàlta gravc. u Cornissão dc Etica podcrá aplical as scguintcs pcnalidadcs

I.Advertêncial
II. Suspensão não remunerada;

Ill. Perda da Í'unção;

Art.85. Aplica-se a advertência nas hipóteses previstas nos incisos II, III, lV, V. VI, Vll c Vlll do
Art.88.

Parágrafo único: Nas hipóteses plevistas nos incisos Il. lV e V do Art. 88, a Comissão de Etica poderá

aplicar a penalidade dc suspensão não remunerads. desde que não caracterizado o irreparável pre.luizo pelo
cometirnento da falta grave.

Art.86. Aplica-se a penalidade de suspensão não remunerada ocorrendo reincidência comprovada. ou
na hipótese prevista no inciso I do Artigo Í18.

Paragralb Único- Considera-se reincidência comprovada quando constatada alta grave em ato
investigatório anterior, regulamerrte processada.

Art.87. Aplica-se a penalidade de pcrda da função quarrdo, após a aplicação de suspensão não

rernunerada. o Conselheiro Tutelar cometer Íàlta grave, regulamente constatada em ato investigatório;

Art. 88 . No ato investigatório. cabc a Comissão de Etica assegurar o exercício do contradilório e da
arnpla def'esa do Conselheiro Tutelar'.

Art. 89. O ato investigatôrio scrá instaurado por unr tlos mernbros da comissão de ética ou por dcnúncir
de qualquer cidadão.

Paragrafo único: a derrúncia podeni ser encarninhada por qualquer cídadão à Comissão de'Etica.
ilcsde que cscrita. tirndamcrltada o collr irs prov.ls indicadas:
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Art.90. O processo de ato investigatório é sigiloso, devendo ser concluido em no máxinto ern 60
(sessenta) dias após sua instauração. salvo intpedinrento.iustil'icado;

Art.9l. lnstaurado o ato investigatório. o indiciado deverá sel notitlcado previatlente rJa data em que

será ouvido pela Corregedoria.

Parágrafo único: o não comparecinrento injustiÍicado irnplicará na continuidade do procedimento

Art. 92. Depois de ouvido o indiciado. o mesmo terír três dias para apresentar defesa prévea, sendo-

llre facultada consulta atrs autos.

Parágrafo único: na deí'esa prévia devem ser anexados docunrentos, ás provas a set em ouvidas. no

nráxirno 03(tr ês) por irnputado.

Art.93. Ouvir-se-ão primeiro as testemunhas de acusação e, porteriormente as de delêsa.

parágrafo único: as Lestentunhas de det'esa compàrecerão independentemente de intirnação e a falta

in-iustillcada das tnesmas não obstará o prosscguimento da instruçio:

Art. 94 Concuída a fase introtlurór'ia, dar-se-á vista dos autos a deÍ'esa para produzir alegaçôes finais.

no prazo de l0 dias.

AÍ. 95. Apresentadas as alegações t'inais, a Comissão de Ética terá 15 dias para findar o ato

investigatório, sugerindo o arquivamento ou a aplicação da penalidade cabível'

§1. Na hipótese do arquivamento, só será aberto novo procedime.nto sobre o mesmo fat0, se este ocorrc

por faita de provas. expressamente manifestada na conclusão da Comissão de Etica;

§2. A Comissâo de Ética emcaminhará ao Conselho N'lunicipnl dos Direitos da Criança e t1o

Adoleicentes parecer substanciado da sintlicância. indicando o arquivamento ou aplicação.da pcnalidade'

pàrâ que o colàgiado do CMDCA possa tomar a decisão.6a qtral dará conheoimento ao Ministério Público'

Art.g6.Dadecisâodeaplicaraperlali«ladelraveráreexanrcneccssáriodoCMDCA.

Parágrafo único: o cons§lheir() podcrá interpor recurso litndamntado. devendo apresentá-lo cm l5

trrin."i,iL. o .orrtar da intimação pessoalclo indiciado, ou de seu procurador. da decisão da Comissão de

Etica.

Art,97. Caso a deuúncia do fato apurado tenha sido por particular, quando da conclusão dos trabalho,

o denunciante deve ser cientificado da decisão da Comissão de E'tica'

Art.9g. Concluido o ato invcstigat(rrio pela incidência de unra das lripóteses previstas nos aÍigos 228

a 258 cla Lei Federal n'8.069/90, os airtos ernitidos imediatamente ao Ministério Público' sern prejuízo das

sanções adrn in istrativas cabiveis.
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CONSELHO MUNICIPAI, DOS I)IREI'TOS DA CRIANÇÀ

CAPÍTULO XX

o ADOLt,tsct,tN't'I

DO CONSELHO MUNI('IPAL I)OS I)IREITOS D,\ CRIANÇA E DO ADOLI|SCENTE

Art.99. O Clonselho MLrnicipll rkrs Dircitos da Cliança e do Atlolescente - CMDC/r é o irrgãcr

deliberativo da política de, pronroçrio. proteçào c garantia tlos direitos da criança c do adolescente.

controlador das ações de implementação dessa politica e respotrsável por fixar

clitérios de utilização e pianos de aplicação dos recursos do lrundo M unicipal dos l)ircitos da Criança

e do Adolescente - FMDCA.

§ l''. O Conselho \4unicipal tlos Dircitos da Criança e do 
^dolesccrlte 

- Cllr4DUA c irrgâc oolegiaclo

de composição paritária por replesentantes do PotJer Executivo nrunicipal e das organizaçires da sociedatie

civil. confolme previsto no inciso ll do artigo 88 da Lei Federal n'8.069, de l3 dejulho de 1990 - Estatuttr

da Criança e do ,Adolescente.

§ 2". O Conselho Municipal dos Dilcitos da Criança e do Adole'scente - CMDCA Ílca vinculado

admirtistrativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Pobreza e N'[ulher que deverá

proporcirrnar os meios necessários ao seu t'uncionamento.

s\ 3". Deverá ser alocado anualmente dotação especíÍica no orçanrento do lnunicípio. de fornraa

garuntir ô eÍbtivo lirncionamento do Corrselho Municipal dos l)ireitos da ('riança c do Adolescente -
c h{D(1.{.

Art. 100. 0 (lonselho Munie ipal dos Dirsitos da Cirilnça e do Adolescente - ( I'llX'A tcnt ltor'

linalidade garantir. corn absoluta prioridadc. a efetivação dos dircitos da cliança c doadolesccnte ret'ercntcs

;i vida. à saúdc. à Àlinlcntação, à cducaçào. à cultura. ao esporte. ao lazcr, à ctrltura, à plttÍi ss i.r nn I ização, à

dignidade. a() respeito. à liberdade e a corrrivência f'amiliar e cottrurritária.

Art. l0l. O C-onselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMI)CA é órgão

delibcrativo de representação paritária errtre o Poder Executivo e as organizaçôes da sociedadecivil.

composto por l2 nrenrbros titulares e igual núrnero de suplentes. da Íbrmt seguinte:

I - l0 representantes do poder público das áreas de políticas sociais. Assistência Social, educação. de

orçamentoc Íinanças, Procuradoria Municipal. c outras a serc,nr deÍlnidas pelo Podel Executivo: e

II - l0 representanles das orgurrizaçires sociedadc civil qrre atuilm na promoçãtt. protcção e

defe'sa dos dircitos cla ct'iança c do eclolcsccnte tto âtnbitr'r destc ntttnicípio.

III 0l cliança c 0l adolcscen(c c scus respectivos suplentes, usuários dr.'políticas sociais c trtt

('relrr izrçõcs sociais ttrr ter[itóri.':

IV - r)s cr)nsclhciros rovcrnurlrcrrtuis c s!'ui [cspcctit,os sr.rpientr's scriio inclicados pclo ('hetc

do Prrdcr F-xecutivn.

Art. 102. Os conselheiros representântes das organizações da sociedade civil, titulares e suplentes,

são indicados pelas respectivas organizações, eleitas cm processo de escolha regulamentado pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

DE
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§ l'. A eleição ptcvista no caput dcstc artigo será realizada enr asscnr c

pelo voto dos representantes das organizações da sociedade civ il.

§ 2". A asscmbleia para a eleição a que se rctêre cste artigo deve ssr convocada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, noventa dias antes do final do ntandat<r

das organizações da sociedade civil, por edital publicado no Diário Oficial deste município.

§ 3". O representante do Ministério Público com atuação nesta Comarca deverá ser convidadopara
acornpanhar e fiscalizar a eleição das organizaçôes da sociedade civil.

Art. 103. Os rrernbros do Cnnselho Municipal dos Direilos da Criança e do Adolescente - CMDCAe
scus rcspectivos suplentcs exercerão Inandâto de 2 (dttis) anos.

Art. l0{' E vctllldo a reeleição dc orlan ização tla soc icdadc c ivil para o mandato subsequcnte.conforme

ltrevisto r.to § 3o tlo altig,r 78 tlo Dccrcto n" 9.:79. de 2l dc novcntbr.o dc 2018.

Art. 105. A tunçào tle ntctrhro do ('onse llro Nlunicipal dos [)ircitos dr ('r'iunça c clo Â<lolcsccnte
- C'l\,ít)ClA é consiclcradt tle interessc público rclc-varrtc e llilo sct.á rerruno.acla.

Paragrafo Ílnico. O exercício da Íunçào de relevante in(eresso público boniÍica os Consellteiros
l\'lunicipais na isenção da taxa de inscriçào ent concursos púrblicos Municipal.

Art. 106' O Regimento lntet'no do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- CMDCA regulará os casos de substituição dos conselheiros titulares pelos suplentcs.

Art. 107. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA:l -
c laborar sr,'u reginrcnto irrtcrno:

II - gerir o [undo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a que se refere «r artigo
8ll, inciso da [.ei Fcderal 8.069/90. clcÍlninclo o pcrcentual dc utilização de seus recursos. alocrndo-qs nas
rcspe'clivas iircas. clc acordo conr as priorirlatlcs deÍlnidas ntt plancjamcnto anual;

III - fonnular a polílicâ de proteção, garantia e promoçâo dos direitos da criança e do
âdolescente e deÍinir suas prioridades:

N - controlâr e acompanhar as ações govemamentais e não governaÍnentais na execução da
política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;

V- assessorar o Poder Executivo na elaboração do plano plurianual e da proposta orçamentária, no
que se refere à destinação de recursos públicos para as áreas relacionadas com a política de atendimento
aos direitos da criança e do adolescente;

U - participar da elaboração da proposta orçamentária destina<la a execução {as políticas
púthlicas voltadas à criança e ao adolescente, inclusive a quc se refere aos conselhos tutelares;

Vil - fiscalizar e controlar o cumprimento das prioriclades estabelecidas na fornrulação das
políticas referidas no inciso anlcri()r:

VIII - solicitar as indicações pare o preenchimento de cargo de conselheiro, rros c:rsos de
vacância:

RIAt
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X - tranifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de irnplernentÍlção de programas e

serviços. bem como sobre a criação de entidades governamentais de promoção. proteção e defesa dos

direitos da criança e do adolescente:

X- proceder âo fegistro das entidades não govelnamentris de atendimento e irutol izal o seu

funcionanrento. obsenvado o parágratb Írnico. do ârtigo 9l cla Lci t1.069. de 1990 - Estatuto da Cri:rnça c
do Adolescente, comunicando-os ao Ct;nselho Tutelar c a Autoridadc Judiciária deste município.

H - inscrever os programas e as ações, com especificação dos regimes de atendimento, das

entidades governamentais e das organizações da sociedade civil de atendimento aos direitos da criança e

do adolescente, mantendo registro das inscrições dessas organizações:

XII - divulgar os direitos e deveres das crianças e dos adolescentes contidos na Lei Federal
8.069, de l3 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, no âmbito deste Município;

XIII - garantir a reprodução e afixação. em local visível nas instituições públicas e privadas. dos
direitos da criança e do adolescente e proceder ao esclarecimento e orientação sobre essesdireitos. no que se

refere à utilização dos serviços da rede de atendimento;

XIV - teceber. analisar e crtcarrinlrar denúrrcias dc violsções dos dircitos dc, criança-; c
ad() lcscentcsl

XV - levar ao conlrecimento dos órgãos compelentes. rncdiante representaçâo. os erimes, as

tontravenções e as inÍiações adrninistral.ivas que violarenr intoresscs r:oletivos e/ou individuaisda criança e

do adolescente:

XVI - realizar conf'erências, estudos, debates. carnpanhas e Í'onração continuada para os atores
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente visando a Íbrmação de pessoas, grupos
c entidades dedicadas a solução de questões reÍ'erentes a criança e ao adolescente;

XUI - promover, apoiar e incentivar a realização de estudos. pesquisas e eventos sobre a política
e as ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente realizadas rreste município;

XVIII - monitorar e fiscalizar os programas, projctos e ações linanciadas com recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA:

XH - solicitar inlbrnrações necessárias ao aconrpanharncnto e à avaliação das atividadcs
apoiadas cotlt os tcculsos do lf undo N4unicipal dos Direitos da Crirrnça e do Adolescentc - FMDCA:

XX - realizar assentbleia antral abertl à popullção cor:r a llnalidade dc prcstar c()ntâs dü

aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Dire itos da Criança c do Adolescente - FMI)CÂ;e

)m - mobilizar a sociedade pâra pamicipar n() proccsso de elaboração e intplernentação <Ja

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente,benr como na

Íiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente -
I:MDCA;C

XXII - regulamentar, organiztrr e coordenar o processo de escolha de membros do Conselho
'lutclar. em conformidade conr as disposiçÕes contidas na Lei n" 8.069. de 1990 - F.statuto dacriança e do
Adolescenle c Resoluções do Conselho Nacional dos Dircitos da Criança e do Adolescerrte CON,^NDA.
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XKII - Dar posse aos rncnrbros do Conselho 'lutelar. inólusivc aos tutelares suplentes quc. por

ordenr de votação serão convocados a substituir os titulares;

)XIV Receber denúncias dc descumprimento de atrubuições e cometimentos de íàltas
disciplinares por paíe dos Conselheiros 'lutelares, adernais de integrar Comissão de Etica instituida para

apular os fatos denur,ciados e, em caso procedente, encaminhar resultado ao setor executivo competente

Parágrafo único. Em caso de infringéncia às suas deliberações. o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDC^ poderá reprcsentar ao Ministório Público ou aosdcmais órgãos
legitimados no artigo 210 da Lei n'8.069. de 1990 - Estatuto da Criança e doAdolescente. visando à
apuração e adoção de providências cabíveis.

CAPiTT]LO X\I
DA ORGANIZAÇÃO E DO FIJNCIONAMf,NTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 108. O Conselho Municipal dos Direitos da Criarrça e do Adolcscente - CMDCA tetn a seguinre

estrutura t'uncional:

Plenário:
Presidênc,ia;
Diretoria Exccutiva;
Comissões Ternáticas;
Secretaria Executiva.

Art. 109. O Plenár'io. órgão soberano e deliberativo do Conselho Municipal dos Diteitos da Criança
e tio Adolcscente - CMDCA. é composto pelos conselheirrrs titulares ou suplcntes no exercicio dos
rnandatos de suas orgarrizações.

Art. I10. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pclo Conselho. por nraioria sirrrplcs. na últirna
sessão plenária do ano. com qu(rrum míninro de dois terços cla composição do Conselho M unic ipal dos
Dilcitos da Criança e do Adolesccnte - CMt)CA. para mandato de um ano.

os lo Em cada tnandato. os cârgos de Prcsidente e Vice-Prcsidente do Conselho Municipal dosDireitos
da Criança e tlo Adolescente - CMDCA são preenchidos de lornra alternada e paritáriaentre reptesentantes

da administração pública e organizações da sociedade civil.

§ 2'O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos tla Criança e do Adolescente - ('MDCA ser'á

substituído pelo Vice-Presidente em suas ausências c impedinrcnkrs.

§ 3'O Reginrcnto lntenro do Conscllro Municipal dos Direitos cla Cliança e do Adolescente -
CMDCA deve disciplinar as atrihuições tlo l'residcntc e do Vicc-Presidente .

Art. I I l. A Diretoria Executiva e e ornposta cltl l)resitlentc tlo Clonselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescentc - CMDCA- do Vicc-Presidentr.' e cios ('oordr.'nadores das Comissires l-elnáticas.

I.

II.
III.
tv.

Art. I12. Âs L'ontissõcs 
.lcrnáticas sio dc natrrreza tócrica e dc car'átcr cfctivo. conrl;ostas de.no
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cntrc prescntantes governaÍnentais

Art. I lJ. A Secretaria Executiva é a unidade administrâtivâ constituida pelo Secret/rrioExecutivo e

pelos demais servidores nela lotados. corn a tinalidade clc prcstar suporte técnicoe adrninistrativtr

necessário ao l'uncionamento do (hnselho Municipal dos Direitos da Criançae do Adoiescente - CIMDCIA.

§ l" A Secretaria Municipal de Assistência Soc,ial, Tabalho, Pobreza e Mulher deverá deixar à

disposição da Secretaria Executiva do CMDCA. no mínimo:

I - 0l (urr) secretário executivo:
II - 0l assessor técnico de apoio nos conselhos municipais (compartilhado);
Ill - 0l apoio administmtivo (servidores ou terceirizados).

Parágrafo único. Podem participur das reuniôes ordinárias e extraordinárias do Conselho lvlunicipal

dos Direitos da Criança e tlo Adolescenle - CMDCA, com direito à voz. tra tbrma regitrental:

l. representantes de conselhos de políticas públicas;
ll. representantes de órgãos de oulrâs esÍ'eras govertramentais:

lll. representantes do Ministério Público e da Defcnsoria Pública;

IV. conselheiros tutelares no exercício da função;

V especialistas nas temáticas dos direitos da criança e do adolescente!

VI. população ern gcral:

Vll. convidados

CAPÍTULO XXII

DO CONSELHEIRO DOS DIREITOS DA CR]ANÇA E DO ADOLESCENTE

.{rt. I15. O conselheiro deverá cumprir as atribuições previstas no Regimento Intetno do Conselho

Municipal dos Direitos da Clriança e do Adolescente - CMDCA.

Art. 116. Por deliberação do Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA. deve ser substituído o conselheiro que:

l. - Íàltar a três reuniões consecutivas ou a seis altemadas no período de doze meses, senr o

comparecimento do seu suplente. salvo apresentação dejustificativa por escrito antes da reunião:

Art. ll4. As atribuições de cada órgão previsto no artigo 92 desta Lei, devem ser definidos no

Regimerrto lnterno clo Conselhtl Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolesccnte CMDCA.
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ll. - apresentar conduta inconrpatível com a naturezâ das suas Íunções;

lll. - praticar ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral:

IV. - sofrer condenação criminal. ern qualquer instância, por crime ou inÍiaçâo administrativa;

V. - deixar de exercer suils I'utrções tto irrgão ott na organizaçito que rcpresenta.

§ l" O procedirnento para a subsrituição de consclhciro scrá definido no ltcgintento lnterno deste

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPITULO XXIII

I)O REGISTRO DAS ENTIDADES E DA INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS

Art. ll7. As organizações da sociedade civil somente podenr funcionar depois de registradasno

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o qual deve comunicar o registro

ao Conselho Tutelar e à Autoridode .ludiciária, conÍbrme previsto artigo 9l da Lei Federal no 8.069. de

1990 - Estaturc da Criança e do Âdoiescente.

Art. ll8. As entidades govel nafilertrâ is e não govcinanterrtris ile atenCitncl]to à criança c ao

ad(\lescente devem proceder à inscriçâo de seus programas e projetos no Consellrtt Illunicipaldos Direi«rs

da Criança e do Adolescente - CMDCA. cspeciÍicando os regimcs tle atendilrlcnto.

Parágrafo único. O Conselho lVlunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM DCA

deverá matlter registro das inscrições dc que trata este artigo I'azenclo as devidas conlunicações ao Conselho
'futelar e à Autoridade .ludiciár ia. confirrnre previsto artigo 9l rla Lei Federal n' 8.069. tle I 990 - Estatuto

da Clriança e do Adolescente.

Art. I19. O atendimento de crianças ou adolescentes por entidade governamental ou organização da

sociedade civil, mediante a execuçâo de programa ou projeto sem a devida inscrição junto ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deveser levado ao conhecimento da

Autoridade Judiciária, do Ministério Público c do Conselho Tutclar pala a tomada das medidas cabíveis'

nos termos previstos nos artigos 95. 97. l9l. 192 e 193 da Lei l-ederal n'8.069. de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescentc.

TITTIL0 III
FUNDO NIUNICII'AL

C]APITT-IL() XXI\I
DO Ft]ND0 N{UNI(]IPAL DOS DIREI'I'OS DA (]IUANÇA Ii DO ADOLESCENTE

Art. 120. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente é unr lundo especial g;ericlo pelo

Couseiho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolcscente - CMDCA.

Ào Do
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§ l" Os recursos do Funclo Municipal dos l)ireittts da ria rtça Adolescente - ITMDCA são

destinados, exclusivamente. à execuçâo de progrartas, projetos e ações, voltados pÂra a promoção.

proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente,

§ 2". O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA integra o orçamento

público municipal e constitui unidade orçamentríria própria.

Art. I21. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA têm como

princípios:

[. - ampla paÍicipação social;

ll. - Íbrtaleciment«r da política nrunicipal de atendimento à criança e ao adolescentelll -

transparência na aplicação dos recursos públicos;

lll. - gestão pública democrátical

lV. - legalidade, legitimidade. irnpessoaliclade. moralidade. publicidadc, economicidaclc, eficiêncis.

isonomia e eficácia.

Art. 122. O Conselho Municipat dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA terá as

seguintes atribuições em relação à gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA:

l. - definir as diretrizes, prioridades e critérios para fins de aplicação dos recursos do Fundo,

observado o disposto contido no sc 2' do trtigo 260 da Lei Federal no 8.069/1990 - Estatuto da Criança e

d0 Adolcscente e nas demais nornras vigetrtes:

ll. - prgmover ao llnal do rnrndato. a realização e atualizaçiro dc diagrtósticos relativos à situação da

inÍância e da adolescência, bem como do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente do

município;

lll. - aprovar as propostas a sercm incluítlas no Plano I)lurianual. Lei de Diretrizes Or'çarnentárias -
LDO e Lei Orçamentária Anual LOA, relbrente ao Fundo Municipal dos Direitos cla Criança e do

Adolescente, considerando os resultados dos diagnósticos realizadose observando os prazos legais do ciclo

orçamentário;

lV. - aprovar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, em conformidade com as direlrizes e prioridades aprovadas pelaPlenária;

V. - realizar chamamento público. por meio de edital. objetivando a seleção de projetos de órgãos

governamentais e de organizaçõcs da sociedade c ivil a serern financ iados com recursosdo F undo. conÍ'ortnc

estabelecido no plano de aplicaçâo c r.ri.r consonârrcia com dettrais disposiçt)es legais vigentes:

Vl.- elaborar os editais para os charrarrrentos pírblicos ap«rvados pela Plenária. ent consonância cotn

o estabelecido nesta I-ei e na [,ei Federal n" I ].019/2014:

rrôI
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V Il.-- institu ir. por meio de resoluçào, as conr issõcs de selcção c de

lealizaç1o tlos chamarnentos públicos aprovados pela Plenária:

t()ranl e avaliaçãopara Íins <lc

Vlll. - convocar os tirgãos govcrnamenlais c as organizaçrics da sociedade civil selecionadas em

processo dc chamanrento público. para a aprcscntação do plano de trabalho. ob.ietivandoa celebração cle

parcerias entre a adrninistraçào pública e olganizações da sociedade civil, errregirne de mútua cooperação,

pala a consecução de linalidades cle interesse público e recíproco. nrediantc a execução de atividadcs ou

de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho insericlos em termos de colaboração, enr

terrnos de Í'omento ou enr acordosde cooperaçào.

lX. - dar publicidade as ações e aos plojetos de órgãos governamentais e das orgarrizações dasociedade

civil financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

X. - emitir recibo em favor do doaclor ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

- FMDCA, assinado por seu representante legal e pelo(a) Presidente do ConselhoMun icipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - CMDCA. err conformidade com as disposições previstas nesta Lei e na l-ei

n" 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e

XI. trutras atrihuiçõcs previstus nu legislaçâo vigente.

Parágrafo único. As rninutas dos editais de chanramento público mencionados no inc iso V desteartigt.r

,lcverão ser submetitlas à análise e aprovação tla Procuradoria (ieral do Município.

I. - as diretrizes, prioridades e critérios para Íins aplicaçâo dos recursos do Fundo Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente;

ll. - os editais de chamamento público para seleção de projetos a serem Íinanciados com recursos do

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II I. - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos do Fun«ioN4unicipal

dos Direitos da Criança e do Adolcsccnte:

lV.- o total dos recursos do lrundo reccbitlos pelos órgãos govenrâmentais e pclus organizaçõcs da

sociedadc civile a respcctiva destinação, por projeto;

V. - a avaliação anual dos rcsultados da exccução dos pro.ietos financiados com rccursos do F'undo

será realizada com base nos relatórios tecnicos parciâis c anuais cle monitorarrcrrto e avaliação

lromologados pela Con.rissão de Monitoranrento e Avaliação instituida pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

Lrt. 124. Compete a Secrctaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Pbreza.e Mulher à

administração orçan)entária, financeira e corrtáhildos recursos clo Fundo Municipal dos Direitosda Criança

e do Adolescente. e:

l. - executar o plano de aplicaçào dos recursos do Funclo. aprovatlo pelo Conselho Municipal tlos

Art. 123. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
divulgar amplamente:
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Dileitos da Criança c do Adolesccnte. rrediarrtc solicitação Íirrmaliza

ll. - executar e acompanlrar o ingresso dc receitas e o pagântento das despesas do Fundo:

Ill. - realizar a execução orçamentária e llnanceira dos recursos do Fundo em consonârrcia com as

deliberações aprovadas pelo Conselho N4unicipal dos Direitos da Criança e doAdolescente;

lV. - encaminhar à Secretaria da Receita l-'ederal a Declalaçào de Bcnet'icios Fiscais (t)BF). purrneio

eletrônico. até o últirno dia útildo nrês de março. em relação ao ano calendár'io anteriorl

V. * apresentar. quando solicitatlo pelc, Ctuselho lv'lunicipal tltls l)irei«rs cla Criança c du Adolescente,

ri prestação de contas do liundo. atlaves dc ir]struDrentos ile gcstiio financcira:

VI. - manter arquivados. pelo prazo previsto em lei, os documc'ntos comprobatórios da movirnentação

das receitas e despesas do Fundo, para ti ns de aconrpanhamento c liscalização;

VII. - convcrcar os órgàos governarnentais c as orgânizações rJa sociedade c ivil selec ionadas enr pro,:esso

de chamanrento público realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescenlc. para

a apresentação da docurnentação para fins de habilitação j urídica e técnica, objetivando a cclebraçâo d.rs

termos de fomento, tennos de colabolação e/ou convênios. observado o disposto na Lei f-ederal no

13.019/2014r

VIll. - celebrar ternro de fomento. tc'rmo dc colaboraçào e acordo t1e cooperaçào, no caso deorganizações

da sociedade civil, e. convênio. no caso de ór'gãos governamentais. bem como os telmos atlitivos e demais

atos necessários para a execuçãr) das parccrias e/ott dos ctlnvênitrs;

lX. - celebrar contrâtos adm inistrativos. bcrlr colno os tclrÍros aditivos c demais atos tteccssários para

lins de execução de ações e atividaeles aptovaliits pelo CN4DCz\. tro âttrbito desua aluação:

X. - rlesignar o(s) servidor(es) para exercício das competôncias. refercntes aos termos de fontento e

termos dc colaboração. no caso de orgar:izações da sociedade civil, e. convênios, rlo caso de órgãtts

govL-rnâmentaiS;

Xl. - elaborar os pareceres relativos à execução do objeto reÍ'erentes a celebração de parceriasentre a

adrninistração pública e organizações da sociedade civil. em regime de mútua cooperação. para a

ct.rnsecução de finalidades de interesse público e recíproco, rncdiante a cxecução de atividades ou de

pfo.ietos previamente estabelecidos cnr planos de trabalho inseridns enr termos de colaboração, enr tcrmos

de l'onlcnto ou em acordos de coopcraçio.

Xll.- observar. quando do desernperrlro tlc suas atribuiçircs. o I'rincipio cla I'rioridatlc' Ahsolutaà Criançâ

e ao Adolescente, cotrtbrtrre previsto no di:posto corrtido no caput do anigo 227. tla(ltr nstitu ição Federul de

1988 e no caput e na alíuea "b" do par'ágrzfo único do artigo 4'da I-ciFederal n' 8.069. dc 1990 - Estatuto

da Criança e do Adolescentel

XIll. - outras atribuições previstas nas denrais disposições lcgais vigentes

CAPiTULO XXV
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Art. 125. O F uncl o Murricipll dos I)ircitos da ('riança c do Adolescente túnt corntt reccitas:

I. - dotação corrsignada anualtnente, no Orçamento deste Município, para atividades vinculadasao
CMDCA:

ll. - doação, contribuição e legado que lhe tirrem dcstinaclos pr.rr pessoas j ur íd icas ou tisicasl

IIl. - valor proveniente de multa decorrente de condenação civil ou de imposição de penalidade
administrativa previstas em Iei;

IV. - outros recursos que lhe lorem destinados como resultantes de depósito e aplicação de capital;

V. - recursos públicos que lhes Íbrern destinados, por meio de transÍ'erências entre Enres Fe{erativos.
desde que previstos na legislação espec:iÍica:

Vl. - destinações de receitas dedutír'cis do lmposto de Renda - IIt. com incentivos liscais. nosternros
previstos no artigo 260 da t.ei Fedcral n' 8.069. de 1990 llstaruk) da Criança e do Adolescente:

VII.- contribuições dos governos e organisrnos estrangeiros e internacionais;

Vlll. - o resultado de aplicações no mercado Íinanceiro, observada a legislação pertinente:

lX. - recursos provenientes de multas e concursos de prognóstico, nos termos da legislação vigente;

X. - recursos provenientes de eventuais repasses de organisrnos estrangeiros credenciados, em
confonnidade com o parágrafo único do artigo 52-A da Lei Federul no 8.069/1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente:

XI. - superávil de quaisquel nalurezas. em especial acelca de recursos de exercicios anteriores,ou
decorrente de arrecadaçào superior às prcvisties orçamentárias realizadas;

Xll. I%(um por cento) do morrlânl.e dos valores do FPM arrecadados, merrsalmcnte. pelo rnunicípio de
Riachão do Dantas

XIIÍ.-.outros recurs()s qu!- lhe Íbrcm rlc'stinldos.

CAPITUL() XXVI

DA CAPTA('Áo DE RE(:UR,SOS PARA O FTINDO

Art. 126. A captação de recursos par.a o Fundo, ocorrerá das seguintes formas:

| - promovida diretamente por meio dc ações do CMDCA;

II - realizada por otganizações tla sociedade civil. del idarrrente autorizaclas pelo CIN4DCA. pormeio



APROVADO EM SEssÁo
NO

D€
DE

MU

dc chamarnento público.

A,rt. 127. Os ctlntribuintes poder'ão eletuar doações ao F do Mu crl)a ldos re itos da Criança c

do Adolescente - FMDCA. devidamente cornprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do impostcr

de renda. obedecidos os seguintes limites:

I - l% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas tributadas

com base no lucro real;

II - 6% (seis por cento) do irnposlo sobre a rentla apurado pelas pessoas Ílsicas na Deciaração

,,1e Ajustc Anual, observado as disposiçõss legais vigcntcs.

Parágrafo único. A pessoa íisica poderá optar pela destinação de que trâta o inciso Il do caput

direlamente em sua Declaração de Ajuste Anual, obedecido ao limite de 3% (três por cento).previsto no

artigo 260-A. III. da Lei Fecleral rr' 8.069/1990 Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPITULO XXVII

DA DE,STINAÇÃO UOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 128. Observado o clisposto uo artigo 260. s§1"-A. da Lei Federal n'8.069. de 1990 - Estatuto da

Clriança e do Adolescente, os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente serão

aplicatlos enr:

l. - programas rJe proteçÍlo e soc ioeducativos destinados àcliançire ao adolescente. conlblmeplev isto

no lrtigo 90 da Lei Federal no 8.069. c 1990 llstatuto da Criança e clo Adolesccntc:

Il. - acolhimento. sob a Íbrma de guarda, de crianças e adolescentes, ern contbrntidade com o

lll. § 2" do artigo 260 da Lei Federal n'8.069. de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente:

lV. - programas dc atenção integral à primeira inÍância em áreas de maior carência socioeconômica e

ern situações de calarnidade. em conÍbrmidade com o disposto contido no

V. §2' do artigo 260 da Lei Federal rr' 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

VI. Ílnanciarnento das ações de atendimento stlcioeducativo, em especial para capacilação, sislemas

de inftrrmação e de avaliação. ern conf'orrnidade com o disposto contido no artigo 3ltla l-ei Federal n'
12.594, de 2012;

VIl. - desenvolvimcnto de projctos criio ob.ieto esteja em consonância com as linhas de ação prioritárias

dcfinidas pelo Conselho Municipal dos Dileitos da Cliança e do Adoiescsnte;

Vlll. - programas e projetos de pesquisa, cle estLrdos, elaboração de diagrrirsticcls. sisternas de

inÍbrmações, monitoramenlo e avaliação das políticas pírhlicas de promoção. proteção. detêsa c

atendimento dos direitos da criança e do adolesccntcl

lX. - programas e projetos cornplementares para capacitação dos operadores e âtores do Sistema dc

Carantia dos Direitos da Criança e do Adolescente:

to
HR
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X. - apoio a projetos de conrunicaçào. carnpanhas educativas, hlicaç divulgaçãtr as âçôes dc

pronloção, proteção. delesa e atendimr'nto ckrs dircitos da criança e clo adolescente;

Art. 130, Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil cujos projetos Íbrem

financiados com recursos do Fundo Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolescente deverãomanter as

condições de habilitação. utilização e prestação de contas dos recursos, sob pena de devolução tlos valores

recebidos. senr pre.iuízo das demais sançires leglis.

C.\l,l'l'1,l.o xxYlII

DAS VEDAÇ(-)ES DE DESTINA(]ÃO IX)S IIECTIITSOS DO FTINDO

Art. l3l. É vedada a utilização tle recur«rs tlo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente para programas, projetos e ações g<.rvernamcntais e não governamentais. que não tenharn

observado as normas estabelecidas pela Lei Federal no 8.069. de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Parágrafo único. Além das condições estabelecidas no c pr.lt deste artigo deve ser vedada ainda a

utilização clos recursos do Fundo Municipal dos Dileitos da Criança c do Adolescenle para:

l. - despesas que não se identifiquern diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços

detenninados pela lei que o instituiu. exceto enr situaçõe's cnrcrgcnciais ou de calamidade pública prelistas

ern lei c aprovados pelo plenário do (bnselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesccntc:

ll. - íinanciarnento das políticas pírblicas sociais básicas. eni caráter continuado. c que disponhanr de

tirndo especílico; e investimentos em aquisição, construção. reforrna. rnanutenção e/ou aluguel de imóveis

púhlicos e/ou privados. ainda que de uso exclusivo da política ila intáncia e da adolescência:

lll.- trarrsÍ'erência de recursos sem a delibelação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do

Adolesoente;

lV. - rnanutenção e Ílncionamento do Conselho 'l utelar e paganrento da remuneração de scusrnetnbrrts:

V. - tnanutenção e funcionamento clo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolcsccnle.

Art. 132. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil somente poderâo obter

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e tlo Aclolcscente mediante courprclvação da

regularidade do registro e da inscriçào do prograrna r1o ('oriselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente. ctrntirrrne cstabelecido nos artigos 90 e 9I da Lei letletal rr" 8.069. dc 1990 Estütr.rto da

Criança e do Adolescente.

('.\ t, t.t t l.o \\t\

Art. t29. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolc'scente -

FMDCA, em qualquer caso. dependerá dc prévia deliberação e aprovação clo Plenário do Consclho

Municipal dos Direitos da Criança e clo Adolescente.
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Art. lf,J. A seleção de pro.ietos de tlrgãos gt.lvernamentâis e (lâs organizaçõcs da sociedade civil para

fins de repasse de recursos do I'-urrdo Muuicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá scr

realiz-ada por meio de chamamento púrblioo. em conformidade conr asexigôncias tla Lei Federal n" 13.019.

de 2014.

CAPITT'LO X\X

DA COMISSÃO DE SELEÇÃ0 PARA ANALISAII. OS PRO.IEToS A SEREM
FINANCIADOS COM RECURSOS DO FLTNDO

Art. 134. O Conselho Municipal clos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA instituirá,por

meio de resolução. as comissões de seleção que terão como competência analisar os projetos dos órgãos

govcrnarnentais e das organizaçôcs da soc icdade civ il a serenr Íinanciaclosctrnr recursos do F undo N4 urricipa I

dos Direitos da Criança e do Adolescente - IrMDC'A.

Art. 135. Os inlegrantes das conrissõcs dc seleção serão designados pelo Plenário do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança c do Adolcscente - CMDCAI

§ 1". As comissões de seleção scrão compostas por pelo menos 04 (quatlo) membros indicadosdentre

os conselheiros, rnantida a paridade erltre os representantes das organizaçõcs da sociedade civil e do poder

público.

Art. 136. O processo de seleção abrangerá a análise de plojetos, a divulgação e a hontologação dos

resultados.

Art, 137. Os projetos de órgãos governamentais e das organizações da sociedade civil serão

selecionados de acordo com os clilerios estahelecidos pelo edital (le chamamento público.

Art. 138. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c dtr Adolcscente - CMDCA deverá

divulgar o resultado preliminar do proccsso de seleção no Diário Olicial do N'lunicipio - em até10 (dez)

dias úteis após o encerramento do proccsso cie seleção, prorrogável por igual períodopol lnotivos de

interesse público ou força maior.

Art. 139. O Conselho Municipal dos Dileitos da Criança e do Adolescente - CMDCA instituirá,por

meio de resolução, as comissões de rnon itotartrento e avaliação, que serão responsáveis

pelo monitoramento e avaliação dos convênios. dos tennos de colaboração ou dos termos defomento

celebrados com os órgãos governamentais e organizações da sociedade civil.

§ 1". Os integrantes das comissões de monitoranrento e avaliação serão clesignados pelo Plenário do

Conselho Municipal dos Direitos da ('riança e do Adolescente - CMDCA.

oÉ

Art. 140. Compete à Secretaria Municipal de Assistôncia Social, -frabalho. Pobreza e Mulher a
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designação de servidor que scrá r'esponsável pela emissão tlo rio té ico dc monitrlramenk) c

rvaliação da execução dos convênios, tcrrmos de colaboraçio ou lm<ls defontento cclebrados. a scr

submetido à conrissão de monitoranrcnto e avaliação, em consonância corn as disposições legais vigentes

Art. l4l. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
devcrão realizar visita técrrica in loco para sutrsidiar o nronitoramento das parcerias entre a âdtninistração
pública e organizações da sociedade civil linanciadas com recursos do Fundo Municipal dos Dileitos da

Cliança e do Adolescente - FMDCIA.

(-.\PI't't'LO XXXI
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Art. 142. Compete à Secrc-taria Municipal de Assistência Social. l-rabalho. Pobreza c Mulher. o

acompanhamento dos dados constantes na plataíbrnra eletr'ônica, relativos aos couvêrrios. tennos cle

colaboração e/ou termos de fomento celebrados com os órgãos governamentais e organizações da

sociedade civil.

Art, 143, A prestação de contas reÍ'erente aos convênios. termos de colaboração e,/ou ternrosdc

lirmento celebrados com os órgãos governanrentais e organizações da sociedade civil deverá ser realizada

obsen'ando-se as regras plev islas na Lci Fcde ral n' I 3.0 I 9. de l0 14, c ern l-ei Municipal.

(i\Pt'Í't,l,o xxxil
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Arl. 1,14. Nos nrateriais de divulgação das açôes, phljetos c programas que tenhaln reccbido

financiamento do Fundo Municipal dos Diteitos da Criança e do Adolescente é obrigatória à ref'erência ao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ('MDCA e ao FundoMunicipal dos Direikrs

da Criança e do Adolescente - FMDCA. conro Íbnte pública deÍinanciamento.

Art. l;15. O Consellro Municipal dos Direitos da Cliança e do Adolescente deverá revisâr scu

Rcgimento lnterno parâ adequá-lo aos termos desta Lei. no praz(, de cento e vinte dias.

Art. 146. Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente da data de sua sanção.

Riachão do Dantas/SE. 09 de março dc 2023.

Alilt/^
sllroNri ANDRÁDE rínr.,r,s srr-r'n

PREFEI'tA N{UNICTPAL


